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PREFEITURA MUNI

cNPJ: 25.209.149/0üt1-l!6

Admlnlstração: "PIANTA RESPEITo cOtHE PROGRESSO"
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PORTARIA N" 084/2020. DE 04 DE MARCO DE 2020.

Q080
coNvocA sERvrDoR(Es) APRovADo(s)
NO CONCURSO PÚBLICO N' OO1/2017 E
CONTÊM OUTRAS PROVIDf,NCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAÍBA/MG, Reginaldo Antonio cla

Silva, no uso das atribuições legais que lhe sáo conferidas,

RESOLVE:

Ârt. 1' Convocar os candidatos aprovados no concurso píblicn 00112017,
para provimento de cargos efetivos abaixo relacionados;

MG 1327381 1

AÉ. 2. O candidato, além de atender aos pré_requisitos exigidos para o
cargo, deverá apresentar, obrigatoriamente, o original e Xerox (legível e sem rasuras) dos
seguintes documentos:

Av. loão Têüeha Filho, ne335 - Centro Comunitário Rio verde - Fonê (:,8l3&t3.1590 - (38)3333.1499

CARGO cLASSTFTCAÇÃO NOME IDENTIDADE N"
ENFERMEIRO 14 (OR) CAMILA MARIA DA SILVA MG1 5941267
ENFERMEIRO 15(QR) WENDEL CUNHA DA COSTA 4345376

ENFERMEIRO 1 6(OR)
TAIS CRISTINA RODRIGUES
DA CRUZ MACHADO 't 4871723

ENFERMEIRO 17(OR)
LAYH IANNE EMMANUELE
SILVA ROCHA

ENFERMEIRO 18(OR) CHARLES ALAN RODRIGUES 10987193

ENFERMEIRO 19(QR)
JOSIMAHA CARDOSO
VASCONCELOS ARAUJO MG14542446

MEDICO CLÍNICO
GEBAL 17

GEYSON DYEGO OLIVEIRA
LIMA MG12013821

PSICÓLOGO s(oR)
ANA SARA DURAES
FERREIRA FERNANDES 1 7688186

ASSISTENTE
TÉcNtco
EDUCACIONAL 10(oR)

EDMAR GONCALVES DOS
SANTOS M5993858

DIGITADOR 4(QR) MAYRA LOPES TANAN MG15628079

DIGITADOR 5(OR)
NATANAELSON FELIPE
JESUS OLIVEIRA MG18326894

Shê: - CEP: 39.ír&ür0 - Jaíba /MG.
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DOCUMENTOS EXIGIDOS EM ORIGINÀL:

a) taudo médico favorável, fornecido por serviço médico competente ou

que teúa sido credenciado pela municipalidade para esse fim, atestando que o candidato

reúne as condições necessárias ao exercício do cargo para o qual foi aprovado;

b) 2 fotos 3x4, recentes.

c) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou funçáo
pública, para fins de verificaçáo da acumulaçáo de cargos. Ressalta-se que, se o candidato

empossando for ocupante de cargo público inacumulável, deverá apresentar o comprovante do
pedido de exoneÍação desse cargo no ato da posse.

d) Declaraçáo de bens e valores que cnnstituem seu patrimônio.

e) Declaração de freqüência escolar dos filhos de 07 (sete) a 14 (quatorze)
anos;

DOCUMENTOS EXIGIDOS EM ORIGINAL E UMA CÓPIA XEROX
LEGÍYEL E SEM RASURAS:

f) Carteira de Identidade.

g) Certidão de Nascimento ou Casamento.

h) Título Eleitoral e comprovante de estar em dia com as obrigações
eleitorais (comprovante das (03) três últimas eleições e ou ceÍidão de euitação Eleitoral).

i) Comprovante de estaÍ em dia com as obrigações militares, se do sexo
masculino (CertiÍicado de Reservista).

, Cadastro de pessoas Físicas _ CpF.

k) Número de PIS/PASEp, se já inscrito, ou Declaração, de próprio punho,
de que náo é inscrito.

l) Diproma ou certificado de Escoraridade, conforme exigência do cargo,
devidamente registrado no órgão competente.

m) Habilitaçáo legal para exercício de profissão regulamentada, conforme
o cargo pretendido, inclusive com registro no respectivo conselho, se for o caso. (carteira
Nacional de Habilitação, categoria "D", para os candidatos a motoÍista.)

n) Comprovante de Residência;
o) Comprovante de abeÍura de conta bancária no Banco Itaú, caso já

DOCUMENTOS DE DEPENDENTES
p) Certidão de Nascimento dos Íilhos menores de 14 (quatorze) anos.q) CPF dos filhos menores de l4(quatorze) anos.

AY. João Telxeira Filho, nr335 - Centro Comunitárlo Rlo Vêrde - Fonê (3813333.1590- Í:tS)3S33.1499

tenha-

Site: www.laiba.mr.rov.br - CEP| 39.508"txr0 -Jatba /MG.
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r) Cartão de vacina "atualizado"; dos filhos com até 06 (seis) anos de

t) Comprovaçáo de invalidez, emitida pelo INSS, quanclo o depc:tl.:
for maior de l4(quatorze) anos;

idade.

idade.

OBSERVAÇÔE§:

Av. João Têlxêlrâ Filho,

s) Comprovante de frequência escolar, para crianças a partir de 7 anos dc

NO MÊS DE NOVEMBRO
O empregado deverá apresentar:

o Cartão de vacina atualizado;
.O compÍovante de frequência escolar

para crianças a partir de 7 anos de
idade;

oNo caso de menor inválido que nãr,
frequenta a escola por motivo rir,.

Art, 3" Será tornado sem efeito a convocação do candidato que, porqualquer motivo náo apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, após a publicaçâo destaconvocaçáo, a documentaçáo completa exigida.

Aú.4" O Candidato aprovado, convocado e empossado, submeter_se-á aoEstatuto dos servidores púbricos civis do Município a" ruiur, grtoao de Minas Gerais (I_ei no821./2015 de 11 de março de 2015).

invalidez, deve ser apresentado o
atestado médico que confirme este fato.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de JaÍbaÀ{G, 04 de Março de 2020.

da

Municipal

EEFFB - Cêntro Comunhárlo Rlo Vêrdê - Fonê (38)3833.1590 -

NOMÊSDEMAIO
O empregado deverá apresentar:

.O comprovante de frequência escolar
para crianças a partir de 7 anos de
idade;

oNo caso de menor inválido que nâo
- frequenta a escola por motivo de

invalidez, deve ser apresentado o
atestado médico que conÍirme este fato.

Sltê: wwtar.lâlba.mr.Eov.br - CEP: 39.509{XtO - Jaíbe /MG.
(38)3833.1499


